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Al'tig'O VIII
QU'1lquer crivergéncia cnll''' a.l Parte;

Contratantes. l'ela,'v~mentc à inter­
pretação ou à apiieaçüo do pl'e~el1tc

Acôl'C!o OU seu Allcx~, qUe ntio pucler
ser resolvida por ll'Kio de consulta::,
deverá· ser snbmetida ao parecer crm­
su1tlvc do COllSelho P"ovlsórlo de AvI­
ação Civil, em conformldll.derom. as
disposições do artigú nI, secçã.o 6 (8),

elo Acôrd~ Proyisório sôbrc Av.1açr\O

........4 ..... · ....., .'. ... •

do que uma parte SullHa.nClal na
p:oprledade e o "contrõle" efetIvo da
l'efCl1dn emprêsa estão em mães de
llaclOna~5 da or tra parte Contratan­
te ou em caso de inobServll.llcino por
essa enlpresanerea, das leis c regu­
lamentos referidos no, artigo V sup:r,
ou das condições sob as quais os di­
re!tos foram eoncedi1:los cmconfornu·
dade com estc Acôrcloc seu Anexo,

-ou ainda quanto as aeronaves po!ta.'
em tráfego não sejam tripula ~a$
po~ naturais dfL outra Parte COllt~a·

tantc, excetuados Os casos de ade..~­
tr:m:"uto ele pessoal navegante o

Artigo vn
Caso qualquelo das Partes Contr~­

tmltes cte"eje modincal'. os têrmos ao
Anexo ao pre.-:eute acordootl usar ar>
faculdade pl'evlsta no al·tigo VI, po.::,,­
rã promover consultas Cl:tre a.l 3U:O­
l'id2.des ael'onáutieas das du~s ParI es
Contrat:.ll1tes. devend0 tais' con::u:taE·
S'Sl' iniciadas dentro· do prazo ele ;~s~
Sel1"ll dIas a cuntar d~ dfLt.a d:l- noUfi­
caç2.0resp~ctivo..

Qu?ndo "s l'eferidas autoridades C'~1_

cordllrem em moditical' o AnexD. lal'
l'lcctifie'.lcões elltml'.~o em vig[}~' depois
de cunilrmados por. troca dê uot,a.o pOI
vir, diplol1uitica.

lcntes, CCIUlp::omcllto nOl'ln:J,i e movi­
sõCós, taxas de inspeção l <lirf,'::os úu
tax~,.1 de in,>perf<\o e dire: ,Ob ou W'.;)[,
serr.clhantes no territól.'lo dt1 ouu'"
PH.rtc contratante, mesmo qll~ '11'­
nham a seI' utilizados pelas al.rrJna~

VC::i tm voo nuqude território. .
,Art:;o IV

Os ec~tlficft[\OS (1.e únv(;g'abilidadc ..
os çüplomas C\e Llptidão Oll ca;:ta,'l (.(,
h?'o.HCRçao e as l:cp.nç~a,) C,o.:1c·ec..l...ls
ou v"!ir:.~úas 1101' uma das Panes
Contra tnntes e a:nc'.ae:n Vi.gOl' se: (..o
1'~,2~;:]hec~('~os COlno vAlic....os ,pCHi, ot: ..~'a

'Parte cont.:,?,tgM,c para o fim de ex·
;:loraçáo é-.os serv'Goi< cO:lvenc.onátos.
As PRrtt),<; cotltr~t.al1tcs re3ervam-Sé
el:t~t)t"'nto o d.rei:o dc não reCOllne.
ccr, relativame:1te ao s·obrevôo dos')u
te:;:;tório, diploma, 0.l1 cart:1s e ficen­
çR.'$ <:onc.edirios u.. :-i,eUS Jlac~onai,) r:eu'1
out~u parte Cor.ur1.trlUGe ou po':' cru"i­
qtW! OUC,l'O ,E<;ta,do.

Artigo V

1. As h:is e l'egnlan1cl1to~ G':: um.::..
P,u'l•.' contratatlt~, rellltivos a entra­
da ou Ii,llda do. sen territôno de lj.e:o·
naves (:lllpregao.as na navegação ae­
rea, illternaciollal, ou rcla.Uvos ilo· ex:·
ploraçã.oe 11 naveg-açáo das ditas ae·
rOIl3.ves dentro do" limitcs do meôll',O
~r:tór~o, serão lt1Jlicados às a.erona­
ves dllo empresa ou emprêsas a~reas

deslgna.dl1s pel" outr:. parte Contra.·
tn.nte.

2; As leis. e regulamentos de. uma.
Parte contra.tar.te relattvc~ à cntra~1l;

ou saida. do .scu territórIo de passa.­
gelros .,trlpulaçóes ou carga de ~ero·

nave" (eomo sejam regulamentos con­
cerncnte.~ à entrada, dcspacho, imi­
gr!l\láo. passapol".es, alfll.ndega. e qua­
renrena) a;Jlica.r-se-ão aos passagei­
ros, tr1pul~es e carga das aerona­
ves da. empresll. ou empresas. aérea.'>
designadas pel,- .olltraparte Contra­
tante, quaudo 110 território L'la pri­
melm Pa:~e Contratante.

Artigo VI
'. Cada nm!'. das Partes COlltratallres

reserva-se .a facnldade dé negar ou
revogar· o cxer ,.cio dos direitos espe­
cificados no Anexo ao prcwnte Acôr-rr- '-f)- 1':"-' "-!""''''&''~ ... ,1 •• ,,- •• ;..... s.
pcla outra Parte contratante qua.

Artigo I
As Partcs Contratantes concedem­

sc re~ipro~H.rnc:1 tllOS cJ:rettos espc<:i­
ficados no Anexo ao preEente ACÓ1'doo
:I fim de que se esta.bele~am Os selO

­

viçus aél'~os regulares no meômo des­
critos (de Q~a n.van te rr.fcridos como
"scrrlços cOllvenclonados").

Artigo II

1. Qualquer dos senicm conven­
cionados poderá. ser illicládo imedia­
tamente ou em data posterior, a crl.­
têr~o dn. Parte Contratante il. qual os
direitos são concedic:oH. mllo$ não an­
t.cs que:

:\) A Parte contratantcil,qultl os
mesmos tenham sido· cOl1ce~idoo haja
designado uma emurêsa ou emprê.õas
aél'eas paro. a rotâ. ou rotas cspec1­
!icndas;

b) A Parte Contratante que con­
;,:ede os direitos tcnha dado o. neces­
sária llcen,.a de funciollamento li
emprêsa ou emprêsas aéreas em ques­
tão (o que farú' ~em demol'a, obser­
vadas as dlsposiÇ'Õesc1o parágrafo
11. o 2 dêste artigo e as do art, 60 0

2. As emprêsas aéreas designadas
pod€l'áo ser chamadas a provar. pe­
rante as autoridades ae:O:láuticas dll
parte Contrat,antequeconeede 05 di­
reitos, que se encontram em COlIdi­
ções. de satisfazer os requisitos ures·
critos pelas leis e regulamentos -nor­
n'almente Rulieados 001' essas autor.­
dades ll.O funcionamento de emprêsas
aérens comcl'clais.

COm o fim c'e .c·:itar p::âticns dls­
cl'im.natór.a~ e dc assegur"r II iB't1al· I
d'l.de de URtamento: I

1. As ta~as qnc uma elas partes Con- .
tr~tantes irnpor_l1~ . ou pe:m:tn que
~eJf:tIl lmpo"tas a empresa ou em­
p~e"as a:oreas designadas pela outra
,i>llrtc Contl':'1tantc para uso ClC aero­
Jlortos e oukas facilidades não se:ão
supe::o:es às pagM pelo mo Cle [,.°Üs
aeroportos e !"acilidae;es por ac:ona~

v~s de sua b;,nde:l'<:l elnpregs..ôas eln
s'e~vi<;os internacio::ais ser'.leJllantes.

2. Os combtlstíveis, óleo" lubrif:i.­
cantes e sobrcssaler tes int~o:lu't.idos

no terrir.Ório de uma parte Contra­
tante ou postos fi bOl'do ~.e aC~Olla­

ves nê,;se terrltõ:10 pela out1'a pRl'r')
Contratante, quel' diretamente quer
pelas empl'êsas aéreas pela mesma de­
Sigllad~..1 (OU por conta destas), para
se:em usad()s pelas aeronavcs dus em­
1Jt'êsas aél'eas designadas pela outra
Parte Contrat!lnte.gozarão dO t1'ata­
lllent:> dado it b!lndeira nacional ou
à !lação ~ai,s favoreeidaono que l'es~
peüa a dlre: tos :lduan~iros, taxas de
inspeção Olt out:·os direitos e encRl'goS
nac:onals.

3. As ael·onav.es de uma das Partes
Contratantes utilizadas na exploração
dos sel'vIoOs convencionadOS e 05 ·com­
l,>ustlvcls, 6leos lubrificantell.l!Obre..~a-

rin~U1ças

PArtECEll.

Parecer da C:::nissão (
RELAI:ÓRIO

A COI!\issão de Finn11ça" opina ]leIa
a~)rova~ao do pro;eto elatorado pela
Com.s:;ao ~le Diplomacia, nos têrmos
da conclusao. dO parecer do Re.atol'.

Sala "Antônio carlos", em H de ou"
tubro de 1948. - Souza Costa Presi­
cente o - João Cleophas Reiator ­
Aloysio ele Castro, - Latiro Lopes', ­
R.aul Barbosa, - ponce de Al'l'uda -­
Lauro Montenegro. - Orlando Brásil.
~ DeodtlTO Mendonça. - Luiz Viana,
- ToledoPte/l • .- Diocleco Duarte.
Horacto Ltlfer• ..,.. José Bonijácio.
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<la (C"lll o~l~io do :"lllü~ü'o de E'\;fJ.-IPl'OprJdm81Ite dito de um Anexo dCI Ac6R.DO sóBBE TRANSPORTES
;;l;,:'~" ~".lli~~eS,tExteJ'lO,re": o AC()1'dO dois qU:l.cl;'CS, TCl;'Tl'lltC' as • l:ota., AÉR.ECS ENTim OS - ESTA'nôs
~,;,í:'::: o BIJ:~J.:;i~1 :;~n~~',;t; lJ·~I~'~~? ael'U'l't c do IC"PCCt!vo .Protocolo de UNIDOS DO :BRASIL E PORTU-
.- 1: ""I'" ,,,' J • I~ - :u,::ma Ul"a. GAL
".,'111 'Ii.,. c.c ,c, .~. I Trat.. '·:,e d" um in.,t.rumenlc Que ..

.J ) ,I: Hln..:::... u. em 11 dt~ 1~1t~r~o de nú(~ flll-'~Il um.: 1101'nlLlS Cún1Ul1s a to I O GO\'[,1'no dos Estac1o::; Unidos do
!tilH. - l :TRl,-O I~. JlU'J.f1..\. cios 0'1 ato, cie nalllr'e~a do ~lU~ ur~ Bn.:.~il c. o GDvêrno óe Portugal, ~on-

1.... ' .src.•\O m~ !.1O·lr.·o~ 1'1\..0'· lt~111e o pI'c;;;enrc p~·ceee]'. S.l-;;.,e::allc.o:
.,. ' . I'"lü fG·tj:~i) JlJ'jmeiro, desde 10<>,0 Q,lt, aspo,'sibiEdad<)s SE'm1' rC cres-
11..111. ~de JJ:':il"<;ü de J.~t.7 se vel'ifk:a que c\nlbos os p,ü,scs ~;ho ~ont.e~. na. [L\'~'1~2.0 cornFJ:c:al S~~>4J clt;

1'5' j.~~8g. tr<.llt'u.lcl:; no. me.smo pé de: igualdade lrr.po:tun::::a cana ve:t. nlais rc~eval1te;
i'. Sua ,E>;i~e].~.r:cb. () Senhor G'~'y1('l'Hl1 püí~ rez,~ O prccúito: "A~ P'iÍ·te·) con~ . Q~:e é~.,~c. n:~.(? i.e tra.w'1?ort,c, pel~s

c:~~ 1):·\t':t~f) :E:urwo C.!.f>par DnLr;'. Pr'~'- 11:ntL:H1te~ .. cOJ.lcC:'deII1-sc l'c(:iprO(;anH~n- ~:.la? ca.~c1,.ctC:::"l; ..~t ... C:lS €:.'Sel1C~alS pe~'nll"
:.':,L:nl":- d:l: Rr.J1ú};;i'.~a. .. '. lt,e (l,-.;, dÜ'eiLos e~-;p2ciJjcadO:ls nu ,Anexn t:11(...O ]l;{~ÇÓC~ rál?idas,. prop,orc:?na

SL~nh{)rPJ.I:'.... jc.ielltr:, " .1:-lO pre:;C:lL~ Aco]'do~ ::'.. t'iln de que fie m,ell1or ,??~oÃ.m,~ç",o Cll~re as llaço2:';;
Tt..llil0 n 'bnnra c! c' t)~~~'~:'lr tiS mü().~csta:;e:eç:):11 os '5,~t\'ir:'o.s aéreos regu- . QtiC ~ cO:1ven.::.cn~.e o:'gRrlii'.a.r. 'por

de VO':iS,L EXC~IC!l~~;.~ a ni.lexa c.ó~)ia.llare,~ 210 rn~~mo. dese:'!.tl):=;". ~~l'nl~ ~egt1l'a C. orL\enadrt, OS SC1·"I:ÇOS
au:tnli~:!. '(lrl ,~lc:ôr(li) ::ôbrc rJ'~'.'t"~Jt'- " ~~ao c~.b'~ ~'~qLll, por clen18siado (-vi- a~~1."~~{J~ Uji..t~rn.aclol~ais r~F;ula~-e,~,. sem
.~~':: Ar:'~o::; cni::~ o B~'~sn ': Pf):rtlJl~!,al, I dente.~ lC~}lcio~~lT. ~as. ~númeras vau- I Pl'eJ~J.~zo c~os .lllte:·~s.~~s Dat..::Ú~la:'S C l'~ ...
:urmaclo C:ln Llsboa, ~In 10 à(; (1 !zcm,- lta~~l~l1b que a IJg;at.:;,.;.o aerea entre Por- g~on.'llS. lt'U::-.u Ctn 'Vt~t,a, o de.~e:lvolV1­
Pro de 1941i, . ' I tuglll c o Brn~ilp ode trazer aos doi~. wento é,a coo:;e~aGfto inte:'nuc:onal no

2.0 rt![f;;-ido A;.ôrdo destin~1.-~e n i povos. Náo se 'nbse.rva nquestão npe- cnlllpo dos tr:~l1.s~:.ortcs aê:eoR:
as:::egural' ,c.:oml.ul1GrJções üá!':;a~ l'CnU_t,nqs sob o aspecto cto,cUssico Cl:ltl'eitrt.. .Qu~ ~e torna n:::~esEáriu a conclt' .l:;ão
J~rp.s cnt~t~ os ~loi~ paiR:s, t~nclo ~~m ti n'lel~Lode relaç.õ~s ~le arnizac1e, inhe- elC UIU. H'C~1'~O de;-;t:llado f" r\~segurar
VI,t" a Impo:tanr,n cada VeZ nmix rrmtc a todas as VIR'; de cOmtWicR- comun:c,,';oeó nertia.,<; regulare.l entre
r\,'!evant.e dH aviaç[ul e sua indi~r:uti- !çõ~::', mas é. de ,SE" encarecer, ,princi- os d(Jis pHh:es':
vl~l, c(Jutl'jpülç&o ·~~ara U!ll3, lnelh0T ,I P? 11Jlente.. n: circunst~tn(;jf1, seUl clú-I ." Des:~nhrnln par,U. ê~sc ~fe1to repre­
aploxinlfH;an elli,tc as i:'.iÇOf:S. t Vida aUSpH.:IOSa, de Doder contar o ,~t:~tn:1t,;:s, os qt.:aIs l c.e"':Qarr~e:lte 8U-

3. Pél1:,;O, ,Sr. Pr:sldente, que ,o llos~O "paI::), dora avan.te, por j'orça. de I' tol'izados, ?,C01'óa:-::l.Ul nas disposiçõe;-;
nOVCI Ato m"J'ece l1. a!Jl'Ov8.ção do Po_ ac6rdo, eom campo de põuso em Por- seguilJ tc.':
d~r Lc;;.slativo, parecendo-me, POiS. ttlgnl de oude podcrão partir roossos
cOU','en:dlte que .o, .ê3tc seja ° mesm:J [cvióes de passageiros para qualquer
oSubmelldood~ aco~ao com o artigo 66, ponte. da Eurcpa.. E isto cm conse­
lt.elll I daC:J:lot}t'llção F;dentl., .. se Iquência de estabelecido no QuaarolI
nisso VcssaExcelencia concordaI' o . do Acórdo que declara que a rata

Aprov'::ltoa oportun;dadepara·roj- brasileira terá a direção dR "ilha do
te~ar 11 VOSSH. Exce~ência, .Sr, Presi- Sal c outros pontos intermediários
de.lte, os prot"stos uo meu malS pro- em Africa, Lisboa c dai para. Paris
fW1do re.lp~lto. - Raul Fernand~s. e alem, Londres c alem. Madrid e
Pare;;er .da Comissão de"'»,plomacia l?ontos Intermt;dilÍ.ricso Roma e alem,

. , em rotas l'a7,oavelmcnte diretas, em
O SI'. Presidente da República mc- ambos os sentidos",

diantc a ~tllsagem n," 121, salÍmete A rota portuguesa chef:n ~.té' Na­
à np!o\'o'wa.~ do Con:rresso .Nacional tal, Recif~, Rio de Janeiro, S. Paulo,
o Acordo .I0Dre TI'lIllSporte Aereo flr- ~rolltevideo, Buenos Aires e além.
rondo entre o B:':lsU c PortuJa!. a. 10 ...'.
ele d'€zembro de 1946, e qUe consta dE:' A Comissão de Dip,olnacll' ja se
CÓplfl. autêntlcn, instruindo a Elo.'Pc- pronuncicu fnvoravelmentc no .'\côr<lo
sição de Motivos apre~ntad3 a 4 de oferecendo o competeute Projeto de
março último pclo Minl3tro de Est.a- M.
do das nel,!:ções Exteriores.· . ,.. Sou, igualInellte, pell1 sua apro-

A competencia du Congre~so Naclo- I vaçiio.
nal para rcs~lver definitivamente sô­
'ore o acôrdo em apreço advem de Sala. da 9omissão de Trr.nsPol'tcS e
explicito prccelto constitucional (ar- ConlUnicaçoes, 31 de maio de 1947,
tigo 66. I da ConstltuiçãoF:dernl\. - Juranclir Pires • .:.... José Bonifácio,

Ao que "mc parece se impõe, sem r~lator. - C087ne Ferreira, .,- JU8ce·
maior exame: a sp~ovação do prc- Imo Kubitcchck. - Eunúpu. de Quei­
alud:do eonvcnlo ll1t~macion!ll. pois' r02, - LaUTO de Freitas, - Pance
que visa possibilitar asc.?municaGõ~s de ATTtida. - Antônio Malra.
aereas entre dLlas n:lçoes amigaso
CUja. crescente aprox:maç5.o' i:ão s~

deve llerder oporsunidnde para melll"r
Rs.s~gurar.

Dal por que, ouzo of~recer à oon­
lSideração dos dcmais membros desta A respeito do acõrdo sôbre Trans­
Comis~âo. o seguinte projzto de lei, portes ael'eos 1irmaao entre o Brasil
quc a:ende aos justos propósitos con- e Portugal e que me foi dl.stribUldo
substancia:los na Mensn:,em e 'la Ex- opinei .com aprovação ullãnime dest~
posição de Motivos cilada,: comissao no sentido oe que fôsse soli-

O Presidente da Rt>públlca: citado ti pronunCIamento do M1nisté-
Faço saber que o C"ngresso Na- riO da FazenoR em reinçr.o ao artigo

elon ,1 d€cr{ ta, cu s:mcicn() ri se"wn- tercel1'O que diz respeito Íl Taxas e
te Lei: ~ Isenções Fiscais.

Arl. !.Q Fica aprovado o '1.c(l:-((o sô- S .
bre Tnmspo:tes. Aéreos entre o Bra- O r,~rimelr~ secret~rio d8.- Ca-
si! c P0l'tu3al, firmado em 'U;ooa a ~~ra o!l~lou ,o~o em seóluna, em JU­
10 d2 d,'z~ll1"ro de 1946, pelos '~spe~1'i- , c_e 19~7 ao Sr, M1nl'troda Fazen-
vcsGoverr.o.l, Ina nao hctvendo resposta até agota.

Ar:. 2." A pl'es~nte Lei cnh·ür:l. em Sôbre o acordo já sc manifestaram
vj~or na delta de ~uCL publicaçáo, l'e-. il1.voràvelmentc a comissão de Trans­
'rogadas .,8 CllSposlçõesem L'Olltl',i- çortese Conlllllicaçôes.
1'10, . Opinamos 19uaJmentc pela sua ime-

Sala da COl111ssão de Dip!olT.a~j" e dlll.ta. aprovaçf.o a~otando-se o pro eto
TraLdcl:;s, em 2 d,~ mala de 19.,l7. - jã e~aboratio pela Comis.,~o de Dil~lo-
.loco Henrique,. P~·,,~ià:nte, - ,PeL-' macia e .Tratados '
car .41",,.;pe. - Renfl'lllt Leiteo - Varo <:: ,. -, • , .0'
!]ltS Nel.o, _ A/vC!1'O C"stela. ~ Hei. .~nla Anton.o. C~tllo" G. de outll-
tor Colld, _ Creporll FTan~a, _ Li- blO de 19460 - Joao CkuPllas.
ma Ctma?"anti. - Raja,el Cinc'lf('. ­
Mauricio Grabais.

Parecer la Comissão d" TraJl5pOI'-
tos e COlUUllic:!,:õ::s

Obediente as detcl'minaeõl3.3 da
Constirai',ão Federal, o scnhor Pl'e>"
siclente da República su~m~te il con­
side:T,çb do COllgresôO Nacional o
Acord() ~0breTrans!lortes Aérc<,~ flr·
madOl'ntreo B:asil e Portugal a 10
de de~embro do ano flncIo:

A Mensagem n," 121 do Senhol Pl'e­
sldcme da República qUe tr:l.h do
assunto velo acompanhado. do Acõrdo


